
 

MARINHA DO BRASIL 
 

4° BATALHÃO DE OPERAÇÕES LITORÂNEAS DE FUZILEIROS NAVAIS 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): DEPARTAMENTO DE MATERIAL 

Responsável pela Demanda: 1°TEN(QC-FN) RYAN HENRIQUE FRANCO COUCEIRO BORGES 

E-mail: ryan.borges@marinha.mil.br Telefone: (13) 99655-5168 

 
1. Descrição sucinta do objeto da compra. 

   A contratação de serviços de manutenções prediais, com fornecimento de materiais, 
baseada nos descontos ofertados sobre a Tabela SINAPI-SP (sem desoneração) para 
atender as necessidades do 4° Batalhão de Operações de Fuzileiros Navais. 

2. Justificativa da necessidade da compra do material. 

A presente contratação tem por objetivo executar serviços de manutenções prediais, 
com fornecimento de materiais, nas instalações do 4° Batalhão de Operações Litorâneas 
de Fuzileiros Navais, visando garantir a adequada infraestrutura para o desenvolvimento 
das atividades operacionais, administrativas e de apoio logístico da Organização Militar. 

3. Quantidade de material a ser adquirida. 

Conforme Termo de Referência. 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada entrega dos materiais 

   O fornecimento dos Serviços ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade e 
demanda da Organização Militar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato, 
observado o disposto no art. 92, §3o, da Lei no 14.133/2021, que admite a entrega 
parcelada do objeto. Início dos primeiros serviços em junho de 2026. 

5. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela 
fiscalização 

5.1. Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 
a) 1° TEN (QC-FN) RYAN HENRIQUE FRANCO COUCEIRO BORGES; e 
b) 1° SG-FN-IF FÁBIO POSSATTI NORO. 
 
5.2. Gestor da contratação: 
a) Gestor principal: 1° TEN (QC-FN) RYAN HENRIQUE FRANCO COUCEIRO BORGES; e 
b) Gestor substituto: 1° SG-FN-IF FÁBIO POSSATTI NORO. 
 
5.3. Fiscais técnicos da contratação: 
a) Fiscal técnico 1: 2°SG-FN-IF LEANDRO BENEDITO PIRES DO NASCIMENTO; e 
b) Fiscal técnico 2: 3°SG-MR PAULO JANYLSON SOUSA DE LIMA. 
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(Documento de Formalização da Demanda – Aquisição de Materiais via Tabela SINAPI) 

 
5.4. Fiscais administrativos da contratação: 
a) Fiscal administrativo 1. 
b) Fiscal administrativo 2. 

 
Santos, SP, na data da assinatura. 

 
 
 
 

RYAN HENRIQUE FRANCO COUCEIRO BORGES 
Primeiro-Tenente (QC-FN) 

     Encarregado da Companhia de Comando e Serviço 
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